
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

Requerimento solicitando informações
sobre a falta de funcionários, escassez de
suprimentos básicos e outros transtornos
na Creche Professora Iara Baliero Lima,
na Vila Guiomar.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

As funcionárias da Creche Professora Iara Baliero Lima estão enfrentando desafios diários
para garantir o bem-estar, a segurança das crianças e um serviço apropriado. O contingente
demasiadamente reduzido de profissionais por criança gera acúmulo de serviço, fazendo
com que seja necessário trabalhar por horas extras, as quais não estão sendo pagas. O
esforço excessivo requerido é um obstáculo ao planejamento pedagógico pelas funcionárias
da  unidade,  haja  vista  que  não  podem  se  ausentar  da  sala  de  aula,  prejudicando  o
desenvolvimento do trabalho pedagógico infantil. Ainda, há falta de agentes de inclusão para
dar apoio às crianças com deficiência física, e também de Agentes de Desenvolvimento
Infantil.
 
Não bastando a falta de profissionais diretamente ligados ao cuidado das crianças, a Creche
também sofre com a falta de serventes gerais, de agentes de limpeza da Empresa
ASSERVO e de materiais básicos de higiene tornando ainda mais precária a situação do
local.  Ainda, a reforma do parque não foi entregue para o uso das crianças.
 
Os problemas enumerados explicitam um claro abandono da Administração Pública, que
precisa reconhecer os esforços dos profissionais e tome medidas urgentes para melhorar a
situação de trabalho em respeito às crianças, às suas famílias e às funcionárias da Creche.
 
Desta forma, REQUEIRO ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja expedido
ofício ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe, nos termos do inciso XVII do artigo 58
da Lei Orgânica do Município esclarecimentos sobre a situação de descaso evidenciada
pela falta de funcionários, escassez de suprimentos básicos e outros transtornos na Creche
Professora Iara Baliero Lima, na Vila Guiomar.
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de abril de 2024.
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Ver. Wagner Lima 
VEREADOR 
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